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Aos Excelentíssimos Senhores Vereadores da Câmara Municipal da Serra.  

 

O Vereador que este subscreve vem pelas prerrogativas garantidas na Lei Orgânica Municipal e com 

base no Regimento Interno desta Casa, apresentar o seguinte: 

 

 

PROJETO DE INDICATIVO Nº ______/2023 

 

DISPÕE DE POLTRONAS RECLINÁVEIS 

PARA ACOMPANHANTES DE PACIENTES 

NAS UPAS E UNIDADES DE SAÚDE DO 

MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 

 

Art.1°- Fica determinado que seja disponibilizado poltronas reclináveis para acompanhantes de 

pacientes que estejam sendo atendidos nas UPAS e Unidades Básicas de Saúde no município da Serra. 

 

Art.2º - O Poder Executivo, valendo-se de suas atribuições e prerrogativas poderá em qualquer tempo 

promover parcerias com empresas privadas para se fazer valer esta lei.  

 

Art. 3º - As despesas decorrentes da execução desta lei decorrerão de verba orçamentária própria. 

 

Art. 4º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

  

 

Sala das Sessões “Flodoaldo Borges Miguel” em 15 de junho de 2023. 
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CLEBER LIMA PEREIRA 

(CLEBER SERRINHA) 

VEREADOR – PDT 
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JUSTIFICATIVA 

 

Usuários do Sistema Único de Saúde tem nos relatado tem sofrido com o atendimento precário nas 

UPAS e Unidades de Saúde ao acompanhar seus familiares e amigos nestes locais. É fato que pacientes 

maiores de 60 anos e crianças, tem direito a acompanhante em serviços de urgência e emergência e 

pronto atendimento neste município, mas algumas situações, causam transtornos e desconforto aos 

acompanhantes que estão ali para garantir a qualidade e a eficácia do atendimento e logo, o bem estar e 

tranquilidade do paciente que está recebendo medicação, está em observação ou aguardando algum tipo 

de procedimento. 

Com isso, este projeto se faz necessário para adequar e trazer mais comodidade para acompanhantes que 

muitas vezes ficam sentados em cadeiras de plástico de maneira desconfortável, trazendo incomodo. 

Vale ressaltar que as poltronas reclináveis evitam que acompanhantes fiquem aglomerados pelos 

corredores ou em pé dificultando o atendimento do paciente. 

Contando com o prestimoso apoio dos nobres Edis, para aprovação deste projeto de lei, reiteramos 

nossos votos de estima e apreço, permanecendo à disposição para maiores elucidações. 

 

Sala das Sessões “Flodoaldo Borges Miguel em 15 de junho de 2023. 
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